PROJETO DE LEI Nº 4179/2015
Institui, no Município de Patos de Minas, a Feira da Bondade e a Semana Municipal da Pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º  Fica instituída, no Município de Patos de Minas, a Feira da Bondade e Semana Municipal da Pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla, a ser comemorada de 21 a 28 de agosto de cada ano.
Art. 2º  As comemorações da Feira da Bondade e da Semana Municipal da Pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla visam ao desenvolvimento de ações destinadas a conscientizar a sociedade sobre as necessidades específicas de organização social e de políticas públicas para promover a inclusão social desse segmento populacional e, assim, combater o preconceito e a discriminação. 
Art. 3º  Fica a cargo da Prefeitura Municipal de Patos de Minas, mediante a Secretaria competente, em parceria com órgãos e entidades como Rotary, Lions, APAE, empresas e demais seguimentos interessados, a promoção e realização da Feira e da Semana instituídas por esta Lei.
Art. 4º  As comemorações festivas acontecerão na praça da Avenida Getúlio Vargas, popularmente conhecida como Praça do Fórum.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Patos de Minas, 7 de julho de 2015.

BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO

Vereador
JUSTIFICATIVA:
A data de  21 a 28 de agosto de cada ano deve ser reconhecida por lei, uma vez que o Brasil adotou, com status de Emenda Constitucional, a Convenção da ONU sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência, assumindo, assim, compromissos internacionais no sentido promover a inclusão e de combater o preconceito e a discriminação. 
Em nosso Município, já é realizada, no período, a Feira da Bondade, data em que, em todo Brasil, desde 1964, a sociedade brasileira celebra a “Semana Nacional da Pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla” (antes denominada “Semana Nacional do Excepcional”), por meio de manifestações públicas de pessoas com deficiência e suas famílias, em conjunto com instituições de atendimento às pessoas com deficiência e com a sociedade em geral, com o objetivo de sensibilizar governos e comunidades com relação às potencialidades e/ou necessidades específicas das pessoas com deficiência.

Assim, concebendo e aprovando esta Lei, a Câmara Municipal de Patos de Minas estará cumprindo a missão de definição de políticas públicas para o combate ao preconceito e à discriminação. 
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